INDICAÇÃO Nº 
2184
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno,  ao EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos orgãos competentes, que realizem  estudos no sentido de  liberação de recursos financeiros, no importe de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), objetivando a aquisição de equipamento/material permanente (investimentos), destinado à Sociedade Campineira de Educação e Instrução – Mantenedora do Hospital e Maternidade Celso Pierrô, na cidade de Campinas/SP.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente proposição, indicar ao chefe do Poder executivo, que determine aos órgãos competentes, que realizem estudos e adotem providências quanto a viabilização de recursos financeiros para a aquisição de equipamento/material permanente, para a referida Sociedade, sendo de  suma importância,  tendo em vista que com o referido Projeto, o hospital visa alcançar melhor qualificação de suas ações assistenciais, elevar o padrão de qualidade, huimanização e eficiência, assim como maior resolutividade dos atendimentos prestados à população que busca seus serviços, minimizando o déficit de atendimento tão necessário para a cidade de Campinas e região.

Convêm esclarecermos que o Hospital vem passando por uma reestruturação interna, visando o aprimoramento e a qualificação das ações assistenciais, bem como maior resolutividade nos atendimentos. E,  na busca constante pela excelência da qualidade e humanização dos atendimentos prestados à população, é que o presente pleito deve ser atendido.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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